
ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06032023122900002

2

Nº 247-D, sexta-feira, 29 de dezembro de 2023

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

RAYANE DE OLIVEIRA CARVALHO
Coordenadora-Geral de Publicação, Produção e Preservação

RUI COSTA DOS SANTOS
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidente da República

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA        CASA CIVIL       IMPRENSA NACIONAL

Art. 17. O disposto nesta Lei não impedirá a fruição de incentivos fiscais
federais relativos ao IRPJ, à CSLL, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, concedidos
por lei específica, inclusive os benefícios concedidos à Zona Franca de Manaus e às áreas
de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam).

Art. 18. O art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 9º ...............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 8º .....................................................................................................................
I - capital social integralizado;
II - reservas de capital de que tratam o § 2º do art. 13 e o parágrafo único do

art. 14 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
III - reservas de lucros, exceto a reserva de incentivo fiscal de que trata o art.

195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
.......................................................................................................................................

V - lucros ou prejuízos acumulados.
§ 8º-A. Para fins de apuração da base de cálculo dos juros sobre capital

próprio:
I - não serão consideradas as variações positivas no patrimônio líquido

decorrentes de atos societários entre partes dependentes que não envolvam efetivo
ingresso de ativos à pessoa jurídica, com aumento patrimonial em caráter definitivo,
independentemente do disposto nas normas contábeis; e

II - deverão ser considerados, salvo os casos em que for aplicado o disposto no
inciso I deste parágrafo:

a) eventuais lançamentos contábeis redutores efetuados em rubricas de
patrimônio líquido que não estiverem previstas no § 8º deste artigo, quando
decorrerem dos mesmos fatos que deram origem a lançamentos contábeis positivos
efetuados em rubricas previstas no referido parágrafo; e

b) valores negativos registrados em conta de ajuste de avaliação patrimonial
decorrentes de atos societários entre partes dependentes.

§ 8º-B. Para fins do disposto no § 8º-A deste artigo, aplicar-se-á a definição de
parte dependente prevista nos incisos I e II do caput do art. 25 da Lei nº 12.973, de
13 de maio de 2014.

§ 8º-C. O disposto nos §§ 8º, 8º-A e 8º-B deste artigo aplicar-se-á ao cômputo
da base de cálculo dos juros sobre capital próprio a partir de 1º de janeiro de
2024.
.........................................................................................................................." (NR)

Art. 19. A Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 2º-A:

"Art. 2º-A. No período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2026, a
pessoa jurídica poderá descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
devidas em cada período de apuração crédito presumido calculado sobre a receita
decorrente da prestação de serviços de transporte rodoviário regular de passageiros
intermunicipal, exceto metropolitano, e de transporte rodoviário regular de
passageiros interestadual.

Parágrafo único. O valor dos créditos presumidos da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins será obtido pela multiplicação dos percentuais correspondentes
às alíquotas das referidas contribuições sobre a receita de que trata o caput deste
artigo, reduzido em:

I - 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) de 1º de
janeiro a 31 de dezembro de 2024; e

II - 50% (cinquenta por cento) de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2026."

Art. 20. A Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, passa vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º-A. As pessoas físicas residentes no País com entidades controladas no
exterior que não se enquadrarem nas hipóteses previstas no § 5º do art. 5º poderão
optar por tributar os lucros apurados por essas entidades a partir de 1º de janeiro de
2024 de acordo com o disposto no art. 5º desta Lei."

"Art. 26. ............................................................................................................
.....................................................................................................................................

§ 6º A subconta será revertida e o seu saldo comporá a base de cálculo do IRRF
no momento da alienação do investimento pelo fundo, ou no momento em que
houver a distribuição dos rendimentos pelo fundo aos cotistas, sob qualquer forma,
inclusive na amortização ou resgate de cotas do fundo.

§ 6º-A. Os valores recebidos pelo FIP de suas empresas investidas, inclusive na
forma de dividendos e juros sobre o capital próprio ou em virtude de baixa ou
liquidação de investimento, não comporão a base de cálculo do IRRF, desde que o
fundo reinvista esses valores em ativos autorizados no prazo estabelecido para a
verificação do enquadramento da sua carteira, conforme regulamentação da
Comissão de Valores Mobiliários, hipótese em que o valor correspondente será
transferido da subconta do investimento original para a subconta do novo
investimento.
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 40. .............................................................................................................
Parágrafo único. Caso o limite referido no caput deste artigo deixe de ser

observado, o fundo passará a se sujeitar ao tratamento tributário do art. 17 desta Lei
a partir do momento de desenquadramento da carteira, salvo se a situação for
regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias." (NR)

Art. 21. Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - inciso V do caput do art. 19 e § 2º do art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de

26 de dezembro de 1977;
II - inciso X do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
III - inciso IX do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e
IV - art. 30 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014.
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos

a partir de 1º de janeiro de 2024.
Brasília, 29 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

(*) Republicação da Lei nº 14.789 de 29 de dezembro de 2023, por ter constado
incorreção, quanto ao original, na Edição Extra nº 247-A, do Diário Oficial da União de 29
de dezembro de 2023, Seção 1, página 1

RET I F I C AÇ ÃO

Na Lei nº 14.786, de 28 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de dezembro de 2023, Seção 1, na página 1, nas assinaturas, leia-se: LUIZ
INÁCIO LULA DA SILVA, Camilo Sobreira de Santana, Ricardo Garcia Cappelli, Aparecida
Gonçalves e Nísia Verônica Trindade Lima.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.203, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a criação das Carreiras de Especialista
em Indigenismo, de Técnico em Indigenismo, e de
Tecnologia da Informação, define o órgão supervisor
e altera a remuneração do cargo de Analista Técnico
de Políticas Sociais, de que trata a Lei nº 12.094, de
19 de novembro de 2009, e altera a remuneração
das Carreiras e do Plano Especial de Cargos da
Agência Nacional de Mineração, de que trata a Lei
nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS DE ESPECIALISTA EM INDIGENISMO E DE TÉCNICO EM INDIGENISMO

Disposições gerais

Art. 1º Ficam criadas as seguintes Carreiras e os respectivos cargos de
provimento efetivo:

I - Especialista em Indigenismo, de nível superior, composta pelo cargo de
Especialista em Indigenismo; e

II - Técnico em Indigenismo, de nível intermediário, composta pelo cargo de
Técnico em Indigenismo.

§ 1º O cargo de Especialista em Indigenismo poderá ser classificado em áreas
e especialidades, quando for necessária formação especializada ou habilidade específica
para o exercício de suas atribuições.

§ 2º As áreas e as especialidades para o cargo de Especialista em Indigenismo
serão definidas em regulamento.

§ 3º A partir da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, os cargos
de Indigenista Especializado, de nível superior, e de Agente em Indigenismo, de nível
intermediário, integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, ficam
reorganizados nos cargos de Especialista em Indigenismo, da Carreira de Especialista em
Indigenismo, e de Técnico em Indigenismo, da Carreira de Técnico em Indigenismo,
respectivamente, mantidas as atribuições previstas nos incisos V e VI do parágrafo único
do art. 1º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 2º A jornada de trabalho dos integrantes das Carreiras de que trata o art.
1º é de quarenta horas semanais.

Art. 3º Os cargos de provimento efetivo das Carreiras de Especialista em
Indigenismo e de Técnico em Indigenismo são estruturados em classes e padrões, na
forma do disposto no Anexo I.

Art. 4º Os servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de que tratam
os incisos V e VI do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.357, de 2006, ficam
automaticamente enquadrados nos cargos de Especialista em Indigenismo e de Técnico
em Indigenismo, respectivamente, de acordo com as respectivas atribuições, os requisitos
de formação profissional e a posição relativa na Tabela, conforme o disposto no Anexo
II a esta Medida Provisória.

Art. 5º Fica criado o Plano Especial de Cargos da Funai - PECFUNAI, composto
pelos cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do Plano de Classificação de
Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de
2006, do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 2006, ou de planos correlatos das
autarquias e fundações públicas não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai.

§ 1º Os cargos do PECFUNAI estão organizados em classes e padrões, na
forma do disposto no Anexo III.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata
o caput, cuja investidura tenha decorrido de aprovação em concurso público, serão
enquadrados no PECFUNAI, mantidas as respectivas denominações, atribuições, requisitos
de formação profissional e posição relativa na Tabela, conforme o disposto no Anexo
IV.

Art. 6º Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal da
Funai, vagos e que vierem a vagar, ficam transformados, respectivamente, em cargos de
Especialista em Indigenismo e de Técnico em Indigenismo.

Art. 7º O concurso público para o Quadro de Pessoal da Funai com
autorização vigente na data de publicação desta Medida Provisória é válido para ingresso
nos cargos de que trata o art. 6º.

§ 1º As áreas e as especialidades para o cargo de Especialista em Indigenismo
do concurso público com autorização vigente a que se refere o caput poderão ser
definidas em edital.

§ 2º Não se aplica ao concurso público a que se refere o caput o disposto no
§ 2º do art. 1º.

Ingresso e exercício

Art. 8º A investidura nos cargos de provimento efetivo das Carreiras de
Especialista em Indigenismo e de Técnico em Indigenismo ocorrerá na classe e no padrão
iniciais do respectivo cargo, mediante aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos.

Parágrafo único. Os concursos públicos de que trata o caput poderão ser
realizados por área e por especialidade, organizados em etapas, incluindo, se for o caso,
curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame.

Art. 9º São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos de provimento
efetivo das Carreiras de Especialista em Indigenismo e de Técnico em Indigenismo:

Atos do Poder Executivo


